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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Após análise do processo nº 03/2021, Inexigibilidade n° 01/2021 e com base na Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, ADJUDICO o presente processo 
para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviço como médico, nas 
especialidades Clínico Geral, Cardiologista e Ginecologia/Obstetrícia, ao preço do 
Decreto 361/2021, para as empresas: PREVENIR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 
18.492.754/0001-71, e PAIVA E DIAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA-ME, 
CNPJ: 24.488.049/0001-01. 

 

Marliéria, 22 de fevereiro de 2021. 

 

Hamilton Lima Paula 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal, Hamilton Lima Paula, no uso de suas atribuições, 
HOMOLOGA o processo Licitatório nº 03/2021, na modalidade Inexigibilidade nº 
01/2021, com o objeto: credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviço 
como médico, nas especialidades Clínico Geral, Cardiologista e 
Ginecologia/Obstetrícia, ao preço do Decreto 361/2021. 

Marliéria, 22 de fevereiro de 2021. 

 

Hamilton Lima Paula 

Prefeito Municipal 
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